
Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
Nº 1.286.770 - RJ (2018/0101290-1)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
EMBARGANTE : CONSÓRCIO LUMMUS ANDRÔMEDA 
ADVOGADOS : FRANCISCO RIBEIRO TODOROV  - DF012869 
   ANDRÉA ZOGHBI BRICK  - RJ094630 
   MAURO PEDROSO GONÇALVES  - DF021278 
   ADRIANA DA CUNHA ROCHA  - RJ144231 
   JULIA CUNHA RIBEIRO  - RJ180732 
   BRUNO CORRÊA BURINI  - DF042841 
   MARIA CRISTINE BRANCO LINDOSO  - DF055742 
   CLARA LAMBRET FROTTÉ SILVA  - RJ210597 
EMBARGADO : LARUS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
ADVOGADOS : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO  - RJ020283 
   ADRIANA CAMPOS CONRADO ZAMPONI  - RJ092831 
   MAURÍCIO CORTE CHAGAS MEMORIA  - RJ137775 
   FERNANDA SAPIRA GRYNBERG  - RJ125122 
 

  

DECISÃO

Em análise preliminar, verifica-se que está demonstrada a 

divergência na forma preconizada pelo art. 1.043, I, do CPC/15 e pelo art. 266 do 

RISTJ.

Assim, admito os embargos de divergência, nos termos do art. 267 

do RISTJ.

Intime-se a parte embargada para apresentar impugnação no prazo de 

15 (quinze) dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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